
PROCESSO Nº 924/05                                             

PROTOCOLOS Nos 8.417.095-0/05 e 9.142.597-1/06
                                                                                                           
PARECER Nº 10/07 APROVADO EM 07/02/07

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR                             

INTERESSADA: FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - FAFIUV

MUNICÍPIO: UNIÃO DA VITÓRIA

ASSUNTO:  Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  e  adequação  da  proposta 
pedagógica  do  curso  de  graduação  em  Geografia  -  Licenciatura,  às 
Diretrizes Curriculares Nacionais (Resoluções CNE/CP nº 1 e 2/2002 e 
Resolução CNE/CES nº 14/2002).

RELATORA: MARIA TARCISA SILVA BEGA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo  ofício  nº  724/2005-CES/GAB/SETI  e  1272/2006-
CES/GAB/SETI, a Secretaria  de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
encaminha  a  este  Colegiado,  protocolados  da  Faculdade  Estadual  de  Filosofia, 
Ciências e Letras de União da Vitória, do Município de União da Vitória, mantida pelo 
Governo  do  Estado  do  Paraná,  com pedido  de  renovação  do  reconhecimento  e 
adequação  da  proposta  pedagógica  do  curso  de  graduação  em  Geografia  - 
Licenciatura, às Diretrizes Curriculares Nacionais Nacionais (Resoluções CNE/CP nº 
1 e 2/2002 e Resolução CNE/CES nº 14/2002). 

Este processo foi convertido em diligência pela Conselheira Darci 
Perugine Gilioli, em 6 de outubro de 2005, solicitando que a adequação da proposta 
pedagógica fosse incorporada ao pedido de renovação de reconhecimento do curso 
respectivo. Retornou a este Conselho, em 1º de dezembro de 2006, com anexação 
de  documentos  (fls.  81/574)  juntamente  com  o  Protocolado  nº  9.142.597-1.  Foi 
redistribuída a esta Relatora na Câmara de Educação Superior em 4 de dezembro de 
2006.
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Dados gerais da IES

A Lei n.º 3001, de 22 de dezembro de 1956, criou a Faculdade 
Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória – FAFIUV. É autarquia 
educacional  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná.  O  primeiro  concurso 
vestibular foi realizado no mês de fevereiro de 1960, sendo aprovados 16 candidatos 
para o Curso de História e 35 para o Curso de Pedagogia,  com a primeira aula 
inaugural  ocorrida  em 28  de  março  de  1960.  Mantém  os  cursos  de  Pedagogia, 
História,  Geografia,  Letras  (Português/Inglês  e  Respectivas  Literaturas,  e 
Português/Espanhol), Matemática, Química e Ciências Biológicas. Todos os cursos 
funcionam  no  período  noturno,  à  exceção  de  Letras  Português/Espanhol,  que  é 
diurno.

Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Geografia (Licenciatura Plena de 1º 
ciclo) foi criado pela Lei Estadual nº 5320, de 10 de maio de 1966, e transformado 
em Licenciatura Plena pelo Decreto Estadual  nº 21.692, de 27 de abril  de 1970, 
sendo reconhecido pelo Decreto Federal nº 74.750, de 23 de outubro de 1974.

O  Parecer  nº  319/01-CEE/PR,  de  3  de  outubro  de  2001, 
homologado  pela  Resolução  Secretarial  nº  30/01,  de  6  de  novembro  de  2001, 
aprovou a alteração curricular do curso em tela com carga horária de 2.960 horas, 
integralização de no mínimo 4 e de, no máximo, 7 anos e matriz curricular seguinte:

DISCIPLINA
         SÉRIE

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª C/H
Antropologia Cultural 72 72
Biogeografia 72 72 144
Cartografia 72 72 144
Ciência do Meio Ambiente 72 72 72 216
Criatividade Estética na Prática Pedagógica 72 72
Didática 72 72
Didática e Prática do Ensino de  Geografia / Estágio Superv.e 
Trabalho de Conclusão de Curso

112 112 216 440

Elementos de Geologia 72 72 144
Epistemologia da Geografia 72 72
Estrutura e Func. do Ensino Fundamental  e Médio 72 72
Geografia do Brasil 72 144 216
Geografia do Paraná 72 72
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Geografia Física 72 72 72 72 288
Geografia Humana 72 72 72 72 288
Geografia Regional 72 72 72 216
Historiografia Brasileira 72 72

Língua Portuguesa / Produção Textual 72 72

Métodos e Técnicas de Pesquisa Geográfica 72 72

Prática de Pesquisa Geográfica 72 72

Psicologia da Educação 72 72
Sociologia 72 72
TOTAL 2960

Proposta Pedagógica de Adequação (2007)

A  proposta  pedagógica  de  adequação  do  curso  de 
graduação  em  Geografia  –  Licenciatura  às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais 
apresenta as seguintes características:

Curso: Geografia
Modalidade: Licenciatura

Carga horária total: 3.084 (três mil e oitenta e quatro) horas
Turnos de funcionamento: Noturno
Número de vagas anuais:   40.
Integralização do curso: Mínimo de 4 (quatro) e máximo de 7 (sete) anos.

Objetivos

a) Instrumentalizar  o  acadêmico de Geografia  com conhecimentos 
teóricos-metodológicos para que na sua prática pedagógica como 
professor  garanta  aos  alunos  da  Educação  Básica  o 
desenvolvimento  de  capacidades  de  observação,  de 
interpretação,  de  análise  para  pensar  criticamente  a  realidade, 
para  melhor  compreendê-la  e  identificar  as  possibilidades  de 
transformação no sentido de superar suas contradições.

b) Formar profissionais que sejam capazes de produzir projetos de 
ensino  e  pesquisa,  bem como planos  de trabalho  referentes  a 
atividades  artísticas,  culturais  e  de  preservação  do  patrimônio 
histórico e ambiental;

c) Ser capaz de buscar o trabalho interdisciplinar e a formação de 
um coletivo para aprofundar a compreensão da realidade.
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Matriz Curricular (implantação: 2007) 

SÉRIES

1
1 ª

2
2 ª

3
3 ª

4
4 ª

DISCIPLINA T *P T *P T *P T *P TOTAL
Cartografia

57 15 62 10 144
Metodologia do Ensino da Geogafia 

57 15 62 10 98 10 134 10 396
Epistemologia da Geografia

57 15 72
Geografia da População

57 15 72
Hidrogeografia

57 15 72
Métodos e Técnicas de Pesquisa Geográfica

57 15 72
Produção Textual

57 15 72
Psicologia da Educação

57 15 72
Biogeografia

62 10 72
Climatologia

62 10 72
Didática de Geografia

62 10 72
Fundamentos de Geologia

62 10 62 10 144
Geografia da América

62 10 72
Geografia Econômica

62 10 72
Ciência do Meio Ambiente

62 10 62 10 144
Geografia Agrária

62 10 72
Geografia da Europa e Ásia

62 10 72
Geografia do Brasil

62 10 62 10 144
Geomorfologia

62 10 72
Prática da Pesquisa Geográfica

36 36 72
Astrnomia

62 10 72
Geografia da África, Oceania e Antártida

62 10 72
Geografia do Paraná

62 10 72
Geografia Política

62 10 72
Sub Totas Semanais Obrigatórias

16 16 16 16
*Optativas

57 15 62 10 62 10 144
*Estágio Supervisionado

200 200 400

Atividades Complementares 200

Total 3084
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Comissão Verificadora

A Portaria nº 29, de 11 de setembro de 2006, da Secretaria de 
Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior/SETI  designou  a  Comissão 
Verificadora  constituída  pela  Professora  Doutora  Chisato  Oka  Fiori,  Doutora  em 
Geografia pela Universidade Estadual Paulista – UNESP e Professora Adjunta IV da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR, como Perita, que fez a verificação in loco 
nos dias 9 e 10 de outubro de 2006, elaborou relatório (fls. 84/98) de onde extraímos 
as seguintes considerações:

Justificativa
“Tomando-se como base a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9394/96, o Curso de Licenciatura 
em Geografia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória propõe adequação à 
nova matriz curricular.
Na perspectiva de flexibilização das estruturas curriculares, transformando conteúdos e técnicas em 
percursos  possíveis  para  a  formação  do  pesquisador  e  profissional  em  Geografia,  buscar-se-ão 
caminhos para superar a simples transferência de conhecimentos para assumir a liberdade da crítica 
e da criação sem abrir mão do rigor científico e metodológico.”

Concepção
“O Curso (...) propõe formas que nortearão a preparação do acadêmico do curso de Geografia para 
que  possa  contribuir  para  o  desenvolvimento  humano-social,  percebendo-se  como  cidadão, 
assumindo a partir daí, uma postura crítica e um compromisso de agente colaborador na interpretação 
e na explicação para a transformação da realidade.”

Perfil Profissional
“Considerando-se que o professor de Geografia é o de tornar o aluno, percebedor da dinâmica do 
espaço geográfico, sejam estes de ordem física, política social ou ambiental,  a presente proposta 
pedagógica  do  Curso  de  Licenciatura  em Geografia  demonstra  bem a  integração  das  atividades 
curriculares com a visão que ela tem da realidade.”

Matriz Curricular
“Com referência  à  grade  curricular  (sic)  (Quadros  01  e  02),  o  elenco  de disciplinas  apresentado 
satisfaz o pedido de Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Geografia  e 
Adequação Curricular do Curso de Licenciatura em Geografia.”

Corpo Docente
“Os  docentes  do  Curso  de  Geografia  são  especialistas  em  sua  área  de  atuação  profissional  e 
continuam se qualificando por meio de cursos de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’, a nível de Mestrado, 
nas Universidades Federais e Estaduais.
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São docentes muito atuantes que, mesmo lecionando no turno noturno, desenvolvem, envolvendo o 
corpo discente, as atividades extras classes de extensão, ensino e pesquisa, tais como: Canto coral: 
uma possibilidade cultural na educação integral, Monitoramento de elementos climáticos da Bacia do 
Médio rio Iguaçu, Separação dos minerais pesados da bacia do rio Iguaçu em União da Vitória, Ciclo 
de  Palestras/Semana  de  Meio  Ambiente,  Elaboração  da  Rota  das  Cachoeiras:  informações 
integradas, Projeto Mata Ciliar da bacia do rio Iguaçu, entre outras.”

Corpo Discente
“(...) é composto de alunos residentes em União da Vitória e em municípios e distritos vizinhos.
São alunos trabalhadores. Trabalham durante o dia e freqüentam as aulas no período noturno.
Decorrente das entrevistas com os alunos, percebeu-se um bom nível de satisfação por parte dos 
entrevistados quanto ao Curso de Geografia e relacionamento entre alunado e o corpo docente.
O nível de participação do Centro Acadêmico de Geografia – CAGEO demonstrou ser bom.”

Infra-estrutura
“ – O Curso dispõe de meios suficientes e adequados para desenvolver e aplicar os componentes do 
currículo pleno. O espaço físico em geral é amplo, bem arejado e com boa iluminação, tanto para as 
salas  de  aula  (capacidade  média  para  45  alunos),  1  sala  para  professores  (capacidade  para  50 
professores), 2 salas de reuniões em ala que está em fase de término de construção.
(...)

- O Curso de Geografia conta com 2 salas ambiente (capacidade 70 e 200 
pessoas),  com  equipamentos  de  som,  aparelhos  de  data-show  e  kts 
multimídia e equipamentos tais como retro-projetores, televisores, vídeo, 
computadores, etc, à disposição dos alunos.

- A  Biblioteca  Dante  de  Jesus  Augusto conta  com  20.784  Títulos  e 
30.684  Exemplares.  Destes,  1482  Títulos,  2015  Exemplares  e  41 
Periódicos são acervos específicos de Geografia...

- Quanto ao espaço físico, a Biblioteca ocupa 384m2  de área construída, 
sendo 237,5 m2 para acervos, 24m2 para uso individual, 24m2 para uso da 
Internet e 24m2 para regostros e 12 mesas de estudos...

(...)
- Quanto à acessibilidade: Localizada apenas no nível térreo, onde possui 

rampa para o acesso aos portadores de deficiência física.
- Quanto  à  segurança:  Sistema  de  alarme  monitorado  24  horas  pela 

TELEUNIÃO.
- Quanto  à  informatização:  04  computadores  para  os  empréstimos, 

devoluções e renovações,  03 computadores para o serviço técnico,  03 
computadores  para  o  terminal  de  consulta,  10  computadores  para  o 
acesso à internet.”
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Convênios
“O Departamento de Geografia da FFAFI UV mantém parcerias e convênios com:

• As escolas municipal e estadual de União da Vitória, nas promoções de 
atividades culturais;

• A prefeitura de União da Vitória, na organização da Semana do Meio 
Ambiente promovendo ciclo de palestras;

• Estabelecimentos  de  ensino  públicos  e  privados,  fundamentais  e 
médios,  para a  realização  de estágios  supervisionados em Geografia,  dos alunos de 2ª,  3ª  e 4ª 
séries.”

Considerações Finais
“Respeitosamente  esta  perita  recomenda a  Renovação  de  Reconhecimento  e  Aprovação  da 
Adequação Curricular do Curso de Licenciatura em Geografia, conforme verificação dos elementos 
constantes do processo analisados e tidos como satisfatórios.”

2. No Mérito

Analisando  o  presente  processo  constata-se  que  os  alunos 
ingressantes no respectivo curso a partir do ano letivo de 2002 cumpriraram carga 
horária de 200 horas de atividades complementares em cumprimento à Resolução 
CNE/CP nº 2/2002.

II – VOTO DA RELATORA

 Diante do exposto somos pela:

a) Renovação do Reconhecimento por um prazo de 5 anos 
(Art.  31,  Del.  1/05-CEE)  do  curso  de  graduação  em 
Geografia – Licenciatura ofertado pela Faculdade Estadual 
de  Filosofia,  Ciências  e  Letras  de  União  da  Vitória,  do 
Município  de  União  da  Vitória,  mantida  pelo  Governo  do 
Estado do Paraná.

b) Convalidação da carga horária de 200 horas de atividades 
complementares acrescidas à matriz curricular  aos alunos 
ingressantes a partir de 2002.
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c)   Adequação da proposta pedagógica do curso de graduação em Geografia  – 
Licenciatura às Diretrizes Curriculares Nacionais  (Resoluções CNE/CP nº  1 e 
2/2002 e Resolução CNE/CES nº 14/2002) com carga horária de 3.084 (três mil e 
oitenta e quatro) horas, 40 vagas anuais e integralização de no mínimo 4 e de, 
no máximo, 7 anos, com implantação a partir do ano letivo de 2007.

As alterações pedagógicas, inserção das disciplinas na estrutura 
organizacional, matriz curricular, bem como ementários do presente projeto deverão 
ser incorporados ao regimento da Instituição.

Aprovado o Parecer,  encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação  e,  após,  remetido  ao 
Governador do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                                                        Curitiba,    de fevereiro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em    de fevereiro de 2007.
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ANEXO I
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